
 
 

 
 

Concurso para Bolsa de Gestão de Ciência e Tecnologia 
 

 

Título: Atribuição de 1 (uma) bolsa de Gestão de Ciência e Tecnologia (Refª: BGCT/CC2/2015) 

A Fundação para a Ciência e a Tecnologia abre concurso para atribuição de 1 (uma) bolsa de Gestão de Ciência e 

Tecnologia (Refª: BGCT/CC2/2015) financiada por fundos nacionais através da FCT/MEC (PIDDAC), nas seguintes 

condições: 

Objetivo da Atividade: Formação especializada no domínio da gestão de ciência e tecnologia em todos os 
domínios científicos.  
 
Requisitos essenciais: Os candidatos deverão obedecer às seguintes condições, sob pena de exclusão: 

(i) Ter concluído doutoramento; 

(ii) Desenvolvimento de atividades de investigação; 

(iii) Excelente domínio da língua inglesa (falada e escrita no registo institucional); 
 
 
Condições preferenciais: 
Constituem condições preferenciais, suscetíveis de influenciar a avaliação: 

(i) Conhecimentos em sistemas de informação de gestão de ciência
1
;  

(i) Experiência em gestão de projetos; 

(ii) Capacidade de planeamento e organização, grande atenção aos detalhes e aos prazos; 

(iii) Capacidade de análise e de decisão lidando com dificuldades em tempo útil; 

(iv) Capacidade de trabalhar sob pressão;  

(v) Autonomia e orientação para os objetivos;  

(vi) Capacidade de integração, colaboração e liderança em equipas de trabalho; 

(vii) Boa capacidade de comunicação; 

(viii) Experiência de trabalho em ambiente internacional; 

(ix) Conhecimento dos sistemas científicos nacional e internacional. 
 
 
Plano de Trabalhos : 
Os Current Research Information Systems (CRIS) tem uma importância vital para ajudar os seus utilizadores no 

registo, comunicação e tomada de decisão sobre o processo de investigação seja no desenvolvimento de 

programas, na atribuição de financiamento, na avaliação ou na execução desses mesmos projetos, gerando 

indicadores, avaliando resultados ou transferindo conhecimento. Por forma a suportar de forma mais adequada a 

gestão de ciência, a FCT está a criar e desenvolver um ecossistema nacional integrado e sustentável de sistemas 

de gestão e tecnologia. Este ecossistema, denominado PT-CRIS, tem como objetivo: a) definir o quadro 

regulamentar, a adotar pelos vários sistemas; b) coordenar a integração de sistemas da FCT em conformidade 

com o quadro regulamentar; c) coordenar a integração de sistemas externos com sistemas de FCT (nacionais e 

internacionais); d) criar um ponto único de informação, vinculativo e credível. 

O programa de trabalhos envolve a participação, na sua vertente não técnica, em atividades de planeamento, 

estudos prospetivos e execução de unidades de trabalho do programa PTCRIS incluindo tarefas de comunicação, 

disseminação, avaliação e monitorização das atividades desenvolvidas bem como atividades de cooperação com 

parceiros nacionais ou internacionais de relevo para a prossecução dos trabalhos da equipa PTCRIS.    
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Componentes da bolsa: De acordo com a tabela de valores para bolsas de gestão de ciência e tecnologia 
nacionais atribuídas pela FCT constante no regulamento de bolsas de investigação, disponível em www.fct.pt. 
 
Legislação e regulamentação aplicável: Estatuto do Bolseiro de Investigação (Lei nº 40/2004, de 18 de agosto, 
alterada e republicada pelo Decreto-lei nº 202/2012, de 27 de agosto, e alterada por último pelo Decreto-lei nº 
89/2013); Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P. na redação em 
vigor.  
 
Entidade de Acolhimento: O plano de trabalhos será desenvolvido na Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
I.P., quer na sede (Av. D. Carlos I, Lisboa), quer no polo FCCN (Av. Do Brasil, Lisboa). 
 
Duração e Regime de Atividade: A bolsa terá a duração de 12 (doze) meses, eventualmente renovável, até ao 
limite máximo, conforme regulamento de bolsas da FCT, disponível em www.fct.pt. 
 
Métodos de seleção: Para avaliação e seriação final dos candidatos será utilizada a seguinte fórmula: 
Classificação Final (CF, 0-20) = 40% Apreciação Curricular (AC) (elegibilidade, adequação do CV e perfil do/a 
candidato/a) + 15% Carta de Motivação (CM) + 45% Entrevista (E). 
 
Para a admissão à fase de entrevista, o requisito mínimo é a classificação de 16 valores na componente curricular 
(AC). 
 
Se, após efetuada a seriação dos candidatos, existir mais do que um candidato aprovado para a bolsa existente 
(1), será constituída reserva de seleção. Esta reserva de seleção permanece constituída por 12 meses, sendo 
utilizada quando esteja em causa plano de trabalhos idêntico e sendo-lhe aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no Artigo 40º da Portaria Nº 83-A/2009 de 22 de Janeiro, na versão em vigor. 
 
Composição do Painel de Avaliação: Eng. João Mendes Moreira (presidente), Doutor Daniel Gomes e Dra. Rita 
Viegas. Suplentes: Doutora Andreia Feijão, Eng. João Gomes e Eng. João Nuno Ferreira. 
 
Orientador: Eng. João Mendes Moreira 
 
Prazo de Candidatura: O concurso encontra-se aberto até 30 de Abril de 2015, devendo os candidatos enviar os 
documentos aplicáveis para o endereço eletrónico: recrutamento@fccn.pt, indicando a referência da bolsa a que 
se candidata. 
A FCT enviará um e-mail para confirmação da receção da candidatura. 
 
Documentos e Candidatura: As candidaturas devem ser formalizadas, sob pena de exclusão, através do envio de 
email com os seguintes documentos: 1) Curriculum Vitae, 2) Certificado de habilitações e 3) Carta de motivação.  
 
Comunicação dos resultados: Os candidatos serão notificados dos resultados finais da avaliação através de email. 
Os resultados finais da avaliação serão publicitados, através de lista ordenada por nota final obtida. 
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